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d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade; 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas para contratação do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte 
rubrica orçamentaria: 
Dotação Orçamentária: SEMEB 
12.361 .0005 2018.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR!DICA 
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.2 O valor a ser empenhado será R$ 58.480,00 (cinquenta e oito mil quatrocentos e oitenta 
reais) 
12.3 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias da data do recebimento da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável do departamento que tenha recebido o objeto deste 
termo de referência , através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, observado a 
disponibilidade financeira da Contratante. 
12.4 Identificado quaisquer divergências na nota fiscal , especialmente no que tange a preços e 
quantitativos, o Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal da SEMEB deverá devolvê-la à CONTRATADA 
para que sejam feitas as correções necessárias. 
12.5 O pagamento realizado pela administração não implica prejuízo de a CONTRATADA 
reparar toda e qualquer falha que se apurar nos produtos entregues, nem exclui as 
responsabilidades de que tratam a Lei Federal n° 14.133 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo 
dentro dos prazos legais pertinentes. 
12.6 O pagamento efetuado não implica, ainda, reconhecimento pela Administração de 
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em 
decorrência da entrega do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das 
especificações deste Projeto Básico 
12.7 O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL VÁLIDA DA EMPRESA, 
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos. 
13. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

13.1 Declaramos que este Termo de referência está de acordo com a Lei 14.133/21 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A responsabilidade pela condução da dispensa será da Secretaria Municipal Educação 
Básica. 

DIMAIMA NA y ARA Assinado de fonna digital 
SOUSA por DIMAIMA NAYARA 

SOUSA 
MOURA:69n8620253 MOURA:69n 8620253 

Belterra-PÁ, 07 de abril de 2025. 

DIMAIMA NA VARA SOUSA MOURA. 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 002/2025 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO N ° 01012025 
DISPENSA N° 012 ARTIGO 751NCISO 11, LE114.13312021 

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um 
lado o Município de Belterra, através da Secretaria Municipal de Educação Básica pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 29.578.957/0001-00, com sede e foro na cidade 
de Belterra, Estado do Pará, representada neste ato por sua Secretária Municipal da Sra. , 
DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA, brasileira, portadora do RG no 4029492 PCIPÁ e 
CPF no 697.786.202-53, residente e domiciliado nesta cidade de Belterra-Pá, aqui 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, e a empresa G L SILVA & CIA 
LTDA nome fantasia: LOOP CAMISARIA E BOROAOS inscrita no CNPJ no 
13.800.918/0001-67, sediada na TV. FREI AMBROSIO, no 462 Bairro Fátima, CEP: 68.040-
440 neste ato representado por GILMAR LOPES SILVA CPF: 729.030.152-87 RG: 
4333587 reside na Rua Joaquim Martins, Fátima no 154 ,doravante denominada 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo de dispensa de licitação de N° 
012/2025- SEMEB, e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais legislação aplicável , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 O presente instrumento destina-se a : Contratação de empresa especializada para a 
confecção de camisas e coletes personalizados destinados ao uso em eventos e 
atividades promovidos pela Secretaria Municipal de Educação Básica. A licitação está 
devidamente fundamentada no Artigo 751nciso 11, LEI 14.133/2021 , com preços praticados de 
acordo com o mercado. 
1.2 Discriminação do objeto: 

VALOR 
ITEM QTD UNI O DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

E 

1. 120 UNI O jCONFECÇAO DE CAMISA ESTILO GOLA R$ 55,00 
REDONDA COM ZIPER OU BOTOES, 
BORDADA OU SUPLINADA COM SLOGAM 
IA SER DEFINIDO PELA SEMEB MODELOS 
MASCULINO E FEMININO (ARTE INCLUSA) 
NOS TAMANHOS (PP, P, M G E GG). 

2. 500 UNI O CONFECÇAO DE CAMISA SUBLIMADA R$ 34,00 
COM MANGA CURTA DRY FIT MODELO 
MASCULINO E FEMININO (ARTE INCLUSA) 
NOS TAMANHOS (PP, P, M, G E GG). 

3. 500 UNI O CONFECÇAO DE CAMISA SUBLIMADA 
~OM MANGA LONGA DRY FIT MODELO 

R$ 43,00 

MASCULINO (ARTE INCLUSA) TAMANHOS 
(P,MEG) 
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80 UNI O COLETE C/ DECOTE EM V, FRENTE 
~BERTO FECHADO POR ZIPER DE 
ENCAIXE, 02 BOLSOS INFERIORES 
RETANGULAR TIPO CARGO C/FOLE 
CHAPADOS FECHADOS POR 
PORTINHOLAS, SENDO C/ 02 FITAS 
REFLETIVAS COMUM PRATA DE 5CM 
CONTORNANDO O TORAX ABAIXO DO 
BOLSO, 2° NA PARTE DE TRÁS E FRENTE 
APENAS NOS BOLSOS EM TECIDO BRIM 
LEVE (ARTE INCLUSA) NOS TAMANHOS 
IPP, P, M, G E GG. G3). 

30 UNI O CAMISA EM PV, MANGA LONGA COM 
PUNHOS E PINTURA FRENTE E COSTA 
DRYFIT COM ELASTANO E PROTEÇÃO UV 
(ARTE INCLUSA) 
NOS TAMANHOS (PP, P, M, G, GG E G3). 

VALOR TOTAL: 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. Proposta do Contratado; 

CLAUSUAL SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E VISCALIZAÇÃO 

R$150,00 

R$: 46,00 

R$:58.480,0 
o 

2.1. A vigência deste instrumento contratual será a partir da assinatura do contrato,até 31 de 
dezembro de 2025. 
2.2 Fica designado o Senhora JENIFFER MIRIELLY PEDROSO COELHO, MAT. 4883 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF: 032.463.432-33 lotado na Secretaria 
Municipal de Educação Básica para fiscalizar o contrato. CLÁUSULA V- DA EXECUÇÃO: 
3.2 O material/serviço a ser fornecido será de inteira responsabilidade da empresa ganhadora 
do certame que após emissão de ordem de compra será entregue na secretaria de educação 
Básica. 
CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
termo de referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$:58.480,00 (Cinquenta e oito mil , quatrocentos e 
oitenta reais.) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais. 

CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO 
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6.1. No caso de controvérsia sobre a execuçao do objeto, quanto à dimensao, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando
se à empresa para emissão de Nota Fiscal conforme o quantitativo efetivamente entregue, 
para fins de liquidação e posterior pagamento. incontroversa da execução do objeto. 
6.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo; 
6.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada dos comprovantes de 
regularidade fiscal; 
6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularizaçao da situação, sem ônus ao contratante; 
6.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021 ; 
6.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital ; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
6.8. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante; 
6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 
6.1 O. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 
6.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
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6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
6.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE 
7.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
7.3. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto executado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.3.1. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021 ; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1 O. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
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8.11 . Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133. de 2021 ; 
8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 11 , da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do objeto; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto , bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
3) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
5) prova de regularidade relativa a Seguridade Social. 
9.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual ; 
9.4. Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
9.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação ; 
9.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei n° 14.133, de 2021 ; 
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
9.8. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos 
que vierem a surgir da contratação; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
dentre elas: 
I -o cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 
e à saúde no trabalho; 
li- a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil , sobre as obrigações 
de: 
a) não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
b) não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
c) não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil , aprovada pelo Decreto n° 6.481 , de 12 de junho de 2008; 
111- a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho; 
IV - A responsabilizar-se solidariamente a empresa contratada por atos e omissões de 
eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
9.11 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.18. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante; 
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9.19 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
9.20. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
9.21 . Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional ; 
9.22. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 
9.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante; 
9.24. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante; 
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício; 
9.28. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA no 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte; 
b) Na execução contratual , conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-1 0.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA no 
01. de 08/03/90, e legislação correlata; 
c) Nos termos do artigo4°. § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual , agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 o de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021) ; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 
14.133, de 2021) ; 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) ; 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021) ; 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, 
da Lei no 14.133, de 2021 ); 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
11 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11 .7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 , ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159); 
11 .8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) ; 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) , instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei n° 14.133, de 2021); 
11 .1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabil itação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 ; 
11 .11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes; 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual . 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 , 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva; 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível , será precedido: 



SEMEB ·SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Belterra 
Prefeitura Municipal 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3.1ndenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 . caput. da Lei n. o 14.133. de 2021 ). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação Bãsica 
13.2 A ficha para dotação orçamentária indicada será de 2025 como ano em exercício. 

Dotação Orçamentária: SEMEB 
12.361.0005 2018.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor- e 
norl)laS e princípios gerais dos contratos. _ 
CLAUSULA DI:CIMA QUINTA- ALTERAÇOES 
15.1. Tendo em vista que o presente contrato foi celebrado com fundamento na dispensa de 
licitação prevista no art. 75, inciso li , da Lei n° 14.133/2021, fica expressamente vedada 
qualquer alteração contratual que implique modificação de seu objeto, valor, prazos ou demais 
condições inicialmente pactuadas, salvo nas hipóteses expressamente permitidas na 
legislação vigente e devidamente justificadas pela Administração. 

15.2. A vedação prevista nesta cláusula tem por finalidade resguardar os princípios da 
legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da segurança jurídica, 
assegurando que o contrato mantenha sua compatibilidade com os requisitos legais da 
contratação direta. 

15.3. Eventuais necessidades supervenientes que exijam ajustes ou alterações deverão ser 
objeto de novo processo administrativo, com a devida justificativa e observância das 
disposições legais aplicáveis á contratação pública. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como 
no sítio oficial da Prefeitura de Belterra: www.belterra.pa.gov.br e Diário oficial dos Municípios 
do Estado do Pará instituído pela Federação das associações de municípios do Estado do 
Par? (FAMEP) por ocasi?o de Lei Municipal. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17 .1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará. Comarca de Santarém para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21 . 
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Belterra-PA, 22 de abril de 2025. 
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